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CONTRATO n.º 05/2021 

Serviço de Multifuncionais 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 05/2021, 

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PALHOÇA – CMP/SC, E 

A EMPRESA A4 DIGITAL PRINT LTDA 

EPP, CNPJ N.º 09.285.968/0001-86. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, situada na Rua Joci José Martins, 101, 

Loteamento Pagani, Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 75.813.675/0001-59, neste 

ato representado pelo Presidente, Senhor Joel Filipe Gaspar, portador do Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) n° 056.840.759-83, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado A4 DIGITAL PRINT LTDA ETT, com endereço/sede na Rua Av. Pedra 

Branca, n. 25 – Cidade Universitária Pedra Branca – Palhoça/SC, CPF/CNPJ 

09.285.968/0001-86, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) José Carlos Furtado 

Carrelas, portador (a) do CPF n° 055.290.768-58, doravante denominada 

CONTRATADA, com fundamento na Lei n. 10.520/2002, nas Leis Complementares n. 

123/2006 e 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n. 8.666/1993, e as exigências 

estabelecidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 03/2021, homologado em 

26/05/2021, resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa para prestação de serviços de impressão, cópia e digitalização de 

documentos, compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos, incluindo 

configuração e suporte técnico, fornecimento de peças e consumíveis, instalação, 

manutenção dos equipamentos, servidor de impressão, softwares, dentre outros itens 

necessários que compõem a solução para melhor atender as demandas da Câmara 
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Municipal de Palhoça – CMP/SC, conforme condições, quantidades e exigências 

especificadas no Termo de Referência, constante do Edital n.º 03/2021. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

DA FISCALIZAÇÃO 

2.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 

pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

3.1. Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento 

como se nele estivessem transcritos no Edital n.º 03/2021 e seus anexos, conforme a Lei 

10.520/02. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O valor global mensal estimado deste contrato é de R$ 11.736,05 (onze mil, 

setecentos e trinta e seis reais e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 140.832,60 

(cento e quarenta mil, oitocentos e trinta e dois reais e sessenta centavos), conforme 

tabela: 

 

ITEM ESPECÍFICAÇÃO 
UN./ 

SERV. 
QUANT. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(MENSAL) 

PREÇO 

MENSAL 

PREÇO 

ANUAL 

(12 MESES) 

01 

Locação de equipamento 

de impressão 

multifuncional 

multicolorida, com 

funções integradas de 

impressão, cópia e 

digitalização. 

Un. 01 

 

 

R$ 650,00 

 

 

R$ 650,00 

 

 

R$ 7.800,00 

02 

Locação de equipamento 

de impressão 

multifuncional 

monocromática, com 

funções integradas de 

impressão, cópia e 

digitalização. 

Un. 35 

 

 

R$ 226,00 

 

R$ 

7.910,00 

 

 

R$ 94.920,00 
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03 

Impressão/Cópia 

monocromática em 

papel tamanho A4 para 

equipamento de 

impressão 

multifuncional 

multicolorida. 

Impressão/ 

Cópia 

 

1.400 

 

 

R$ 0,29 

 

 

R$ 406,00 

 

 

R$ 4.872,00 

04 

Impressão/Cópia 

multicolorida em papel 

tamanho A4 para 

equipamento de 

impressão 

multifuncional 

multicolorida. 

Impressão/ 

Cópia 
7.500 

 

 

R$ 0,27 

 

R$ 

2.025,00 

 

 

R$ 24.300,00 

05 

Impressão/Cópia 

multicolorida em papel 

tamanho A3 para 

equipamento de 

impressão 

multifuncional 

multicolorida. 

Impressão/ 

Cópia 
15 

 

 

R$ 0,55 

 

 

R$ 8,25 

 

 

R$ 99,00 

06 

Impressão/Cópia 

monocromática em 

papel tamanho A3 para 

equipamento de 

impressão 

multifuncional 

multicolorida. 

Impressão/ 

Cópia 
15 

 

 

R$ 1,12 

 

 

R$ 16,80 

 

 

R$ 201,60 

07 

Impressão/Cópia 

monocromática em 

papel tamanho A4 para 

equipamento de 

impressão 

multifuncional 

monocromático. 

Impressão/ 

Cópia 
12.000 

 

 

R$ 0,06 

 

 

R$ 720,00 

 

 

R$ 8.640,00 

 

Total 

 

R$ 878,29 

R$ 

11.736,05 

R$ 

140.832,60 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. As regras acerca das condições de pagamento do valor contratual 

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos do 

orçamento da Câmara Municipal de Palhoça – CMP/SC: 

6.1.1. Elemento de Despesa: 33.90.40.01 - Locação de Equipamentos 

6.1.2. Elemento de Despesa: 33.90.40.11 – Impressão 

6.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada pelo 

Contratante. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços fornecidos na presente 

contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQULÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, IV da Lei n. 8.666/1993, 

mediante termo aditivo, se houver interesse das partes, limitado a 48 (quarenta e oito) 

meses.  

9.2. A CONTRATADA não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, que 

objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

conforme estabelece o artigo 57, Inciso IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 

CONTRATANTE 
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10.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS NORMAS APLICÁVEIS 

14.1. O presente contrato se regerá por toda a legislação aplicável à espécie e, ainda, 

pelas disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, 

desde já, entendem-se como integrantes do presente termo.  
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14.1.1. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se 

sujeitar às especificações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, 

mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO VÍNCULA EMPREGATÍCIO 

17.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE, ocorrendo por conta exclusiva da primeira todas 

as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as 

quais de obriga a saldar na época devida. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A CONTRATADA declara que os sócios da empresa, bem como seis gerentes e 

diretores não são cônjuges, companheiros (as) ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau dos Vereadores, dos servidores efetivos ou servidores 

ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento da Câmara Municipal de 

Palhoça. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA– PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO CONTRATUAL 

20.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro 

da Comarca de Palhoça/SC, com expressa renúncia da CONTRATADA a qualquer outro 

que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, foi o presente termo do contrato, depois de lido e anuído, 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Palhoça, 01 de junho de 2021. 

 

 

____________________________________ 

Presidente da Câmara Municipal de Palhoça 

 

 

 

_________________________________________ 

A4 DIGITAL PRINT LTDA EPP 

CNPJ Nº 09.285.968/0001-86 

REPRESENTANTE LEGAL: José Carlos Furtado Carrelas 

CPF n.º 055.290.768-58 
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01 

02 
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